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DGUTOR JOAO MANUEL DO AMARAL ESTEVES, PRESIDENTE DA

CAMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ: —————————————————————————————————————————————

TORNA PÚBLICO, nos termos do artigo 91o da Lei no 169/99, de 18 de Setembro,

alterada pela Lei no 5—A/2002, de 11 de Janeiro, que a Assembleia Municipal de Arcos de

Valdevez, na sua sessão ordinária de 29.09.2023, aprovou as seguintes deliberações: ———————————————

- Aprovada, por unanimidade, a proposta de Regulamento do Cartão Municipal de

Família Numerosa;

— Aprovado, por unanimidade, o protocolo de apoio financeiro a celebrar com a União de

Freguesias de J olda Madalena e Rio Cabrão;

- Aprovadas, por unanimidade, as propostas de alteração aos acordos de transferência de

competências e autos de transferência de recursos para os órgãos das freguesias de Aguia,

Cabana Maior, Cendufe, Gondoriz, Oliveira, Padroso, Senharei e Soajo, e das uniões de

freguesias de Álvora e Loureda, de Jolda (Madalena) e Rio Cabrão, de São Jorge e Errnelo e de

Souto e Tabacô.

Paços do Município de Arcos de Valdevez, 18 de outubro de 2023

O Presidente da Câmara Municipal,
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